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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316- Luis Correia/PI - CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479 - CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradcluillcorrcia@hotmaiLcom 

Luls Correia - Piauí 

PORTARIA N.º 051/2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LlJlS CORREIA, Estado 
do Piaul, MIRIALDO MOTA DE ARAÚJO, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar, Gustavo Pereira Galeno, brasileiro. portador do RG: 
2.989.806 SSP-PI, CPF: 037.923.343-64, do cargo de provimento em Comissão de Assessor da 
Presidência da Câmara Municipal de Luls Correia. 

Art. 2° - Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis pard o cumprimenlO da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de Dezembro de 2019, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 27 de Dezembro de 2019. 

Mirialdo Molll de Araújo 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonao Correia, 316 - Luís Correia/PI - CEP: 64.220--000 

Fone: (086) 3367-1479 - CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradeluiscorreia@hotmailcom 

Luls Correia - Piauí 

PORTARIA N.º 052/2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUlS CORREIA, Estado 
do Piauí, MIRIALDO MOTA DE ARAÚJO, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal , e a legislação vigente,. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Exonerar, Jose Wagner Barboza de Oliveira, brasileiro, portador do 
RG: 20070221256 SSP-CE, CPF: 602.633.983-31 , do cargo de provimento em Comissão de 
Assistente de Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Luís Correia_ 

Art. 2° - Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de Dezembro de 2019, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 27 de Dezembro de 2019. 

Mirialdo Mota de Araújo 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316- Luis Corre.ia/PI-CEP: 64.22CMIOO 

Fone: (086) 3367-1479- CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradeluiscorreia@hot111ail.com 

Luís Correja - Piaui 

PORTARIA N.0 053/2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE L IS CORREIA, Estado 
do Piaul, MIRIALDO MOTA DE ARAÚJO, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Municlpio e o RegimenlO Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar, Raenna Sílmela Sousa Veras, brasileira, portadora do RG: 
3.673.353 SSP-PI, CPF: 051 .967.343-33, do cargo de provimento em Comissão de Assessor 
Parlamentar da Presidência da Câmara Municipal de Luís Correia. 

Art. 2° - Detenninar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimenlO da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de Dezembro de 2019, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E C MPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 27 de Dezembro de 2019. 

Mirialdo Mota de Araújo 
PresidenJe da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luís Correia/PI - CEP: 64.220--000 

Fone: (086) 3367-1479 -CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camar■ deluisco rreia@hotmailcom 

Lul.s Correia - Piaui 

PORTARIA N.º 054/2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORRETA, Estado 
do Piauí, MIRIALDO MOTA DE ARAÚJO, no uso das a1ribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal , e a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar, Oanyely Barreto de Carvalho, brasileira, portadora do RG: 
2.508.387 SSP-Pl, CPF: 955.683.953-49, do cargo de provimento em Comissão de Chefe de 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de LuJs Correia. 

Art. 2º - Detenninar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de Dezembro de 2019, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 27 de Dezembro de 2019. 
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Mirialdo Mota de Araújo 
Presidente da Câmara Municipal 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


